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ESTADO DO PARA
PREFEITURA MUNrctpAL oe rucunuí

SEcRETARIA MUNtctpAL oe saúoe DE TUcuRUt
bnaa

Memo no 551/2018-GS
Tucuruí (PA) 24 de Setembro de 201 I

Ao Senhor
Sidney José Vaz Rodrigues
Presidente da CPL

Assunto: Pedido de Adesão a ata registro de preços SRP no 004/20í8-SEMAS,
obtida através do processo licitatório no 20í80037 modalidade pregão presenciat

Senhor,

Em decorrência da anulação do processo licitatório tipo Pregão Presencial no

SRP-PP-CPL-008/2018-SMS, em 211O912Q18, por motivos de incoerência entre os as
propostas dos licitantes e o preÇo de referência, entre outros problemas ocorridos dentro
do processo, segue em anexo o parecerjurídico e o termo de anulação do processo em
questão.

Por motivos citados anteriormente, venho por meio desta solicitar que seja
providenciado a adesão da Ata Registro de Preços SRP no 004/2018-SEMAS, obtida
através do processo licitatório no 20180037 modalidade pregão presencial, da
Secretaria Municipal de Assistência Social de Tucuruí, que tem como Objeto:
Fornecimento de Gêneros Alimentícios, pois em virtude da urgência e necessidade
dos produtos em questão para atendimento ao Hospital Municipal (Maternidade
Municipal), Centro de Apoio Psicossocial (CAPS) e a Unidade de Pronto de Atendimento
(UPA), que funciona 24h por dia em atendimento a população enferma do município
com café, lanches e jantar para os pacientes internados.

Com fulcro no art. 15 da Lei no 8666/93, o Decreto Municipal no 02712009, de
02 de junho de 2009, está de acordo com a adesão à ata registro de preços no 004/2018-
SEMAS, obtida através do processo licitatório no 20180037 modalidade pregão
presencial.

A referida adesão visa o Fornecimento de Gêneros Alimentícios Para

Atendimento A Secretaria Municipal De Saúde, conforme as especificações em ata
junto à(s) licitante(s) vencedora(s) do certame, as empresas MCP GONÇALVES & CIA

LTDA, S. COSTA - ME, MSP COMERCIO E SERVIÇOS LTDA-EPP e ROSENILDES

DE SOUSA CRAVO -ME, S. COSTA DE SOUSA. Valor pretendido na adesão de RS

476.496,55 (Quatrocentos e setenta e seis mil quatrocentos e noventa e seis re
cinquenta e cinco centavos), com vigência até 31 de dezembro de 2018

ôe

Fabio Ulisses Soares Campelo
Sec. Mun. de Saúde de Tucurui

Port.745120'18 - GP

AtÊnciosamente,

Trav. José Nery Tones, 102 - Santa Isabel - Tucurui-Pa
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DÊSPAC}IO DE ANULAçÃO

Anulo o Processo Licitatório tipo pREGÀO pRESENCIAL no SRp-pp-CpL-
O08,/2O18-§ilS, publicãdo em 2,/06l2}tg, cujo objeto: REGISTRO DE pRÊçOs
PARA EVENTUAT- CO'{TRATAçÃO DE Er.lpREsA (S) ESPECIÀLrZÂDA (S)
PARA TORilECI}íÊNTÔ DE CÊNÊNO§ ALI,{ENTÍCIO§ PARÀ AÍÉÍ{§I}IEN?OS
A AD}IINISTRAçÃO, DÊPARTAIICNÍOS E PROGRÀÍ.IAS DA SECRETARTA
r,tuNIctpAL DE TUCUnUi/pÂ.

Côm êfeito, necessário fundâmentar no pôsicionômento da Jurisprudência
pátria e pela análise da previsão do àú.49 da Lei 8.666/93 a possibitidade da
anulação do Procedimento Licitâtório, com razão nô interesse público, por ato da
própria administrãção. O art. 49 da Lei Federal 8.666/93, que trata da revogação
ou anulação do procedimento é de uma clareza exemplar nÕ mÕÍrentô em que
dispõe: Art. 49. A âutoridade comoçteote pâra "a aorovâcão .do
orocêdimento somênte oodêrá rêvoúâr â licitãcâo por rãtõês dê lntêrêssê
oúlltcq decorrente de Íato suoerycniêntc dcvidamêo
pêrtinsntê ê Êuficiêntê pãra iustillcâr tÊl condutâ. dêvendo
ileoalidade, de oÍicio ou oor orovocacão de terceiros, mediante oarecer
€sarlto ê dêyidâméntê íundamêrtâdo.

Ademais õ Administração Públtcô tem o poder-dever, com ou sem
provocação. de anular o ato administrativo, sem que is§o se constitua em âto de
ilêEalidade ou abuso de poder, lição assentada pelo STF no enunciado das Súmulas
346 e 473.

Senão veJamos:
sTF súmula no 346 - Administraçáo Pública - DeclàÍação da
I'lulidade dos Sêus Próprios Atos: A ádministraçãÕ públicà pode
declarar a nulidade dos sêus próprios atos.
§Tf §úmula no í73 - Âdminlstraçãó Pública - Anulação ou
RevogâÉo dôs Seus Própri6 Atos: A administraçáo pode anular §êus
próprios atôs, quaído eivados de vicios qu€ os tornam ilegals, porque
deles não 3e ôriginârn dirêatôs; ôu revogá-los, por motivo de
conveniêncía ou opoítunidadê, respeitados os direitôs ôdquiridos, e
ressalvada, êm todôs os câs?s, â apreciàção Judiciâl.

D,ante do exposto, anulo Processo Licitatório, em atendimento ao§ princípios
licitatórios e constÍtucionâis. e ainda pelo fato de dôis pâreceres juridicos de lavrô

do Controle lnterno e Comissão de Licitação declarando Anulação por
ilêgalidâde, em 21109/2018.

Tucuruí-PA, 21 de se 18.r e

Fábio ares Campelo
Secretário Municipa I de Saúde

Portaria no 7 4512ô18'GP
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PARECER JURIDICO

Proces3o SRP-PPCPL-008/201 8§tS
ülodalidade: Pragão Prasencial - Sisbma dê Rêgistro de Prêço

Àesunto: Eventual contralação de empresa (s) especializada (s) para fornecimento de

gêneÍos alimentÍcios para atendlmentos ã administração, departamentos e programas da

Secretarie Municipâl de Tucurui/PA.

BREVE RESUMO DOS AUTOS

Tratam-se dos autos do Pregáo Presencial poÍ Sistemâ de Regisko de Preço para

Eventual contrâtaçáo de empresa (s) especializadâ (s) para Íornecimento de gêneros

alimenticios para atendimentos a admrnistrâÉo, departamentos e programas da

Secretaria Municipal de TucuruilPA.

O procedimento se iniciou por meio de Uicio dâ Secretária Municipal de Sâúde,

assinado pelo secretário, após todas as Íases interna e extema, o processo foi à

conlrolâdoria que procedeu com o parêcer de fls. 5431546 pela anulaÉo do Proçedimento

êÍn questáo.

Os autos vollaram paÍa tomar e§ pÍovidências câbiveis

DO OIREITO

lniciâlmente, cab€ inÍerir que o procedimento licitatôÍio se Íealiza mediante uma

sêrie de âtos administrâlivos, pelos quais aquela entidade que prêtendê contratiâr anãlisa

as propostas efetuadas pelos que pretendem ser contratados e escolhe, dentre elas, a

mais vantajosâ para os coíres públicos

cx"J: 05.251.63210001-{1 - :l'1: 6:i.4r É l!l -
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Em razáo disso, essa série de atos administrativos sÕfÍe um controle por parle do
psder público. Esse controle que â Administraçâo exêrce sobre os seus atss cãrâcterizâ
outro princípio administralivo: o da autotutelâ ãdministrativâ. Êsse instituto foi firmado
legalmêntê por duss súmulas.

Súmula 3{6 do Supremo Tíibunat Fedêrêt - .A Administraçáo pública podê

declaÍaÍ a nuldâde dos seus própíos atos'.

Súmula 473 do Supremo Tribunat FedeÍet - .A AdministÍaçâo pode anutar s€u§

póprios atos quando eivedos de vicios que os tornam ibgaas, porgue deles não se

ofiginâm diíeitos; ou revogàlos, por moüvo de corweniâÍE€ ê opoÍtunidedê,

respeitando os dirêiios adquindos e rê$alvada, em todos os c:tso§. a âpreciaçâo

iüdEial'.

Essas súmulas estabeleceram enÉo que a Administração poderá revogar, por

motivo dê interesse público, ou anular, em razáo de ilegalidade, seus atos. Acerça da

revogaÉo e anulaÉo da licitaÉo, dispÕe a hi no 8.666/93:

AÍ1. 49. A eutoridade competente para a apÍovaçtu do proeedimento somentê
poderâ revogar a licitaÇâo por Íazô€s dê inleressê públicô decorrentê dê Íato
supersentênte devdamênte comprovado. pertinenle ê suficientê pãÍa ,üstificar tal
6nduta. devêndo anulá-la por ilegalidade. de oÍíco ou por píovocâçào dê
terceiíôs, mediânte pãrêcêÍ ê6cÍtto e dêudãmente fundân€nlãdo.
§ 10 A aôulaçâo do procedimênto lícitatóÍb por motivo de ilêgalÍdade nâo gera
obrigâçâo de indênizaÍ, tassálvado o disposto no pâráoraÍo único do ârt. 59 destâ
Lêi,

§ 2" A núlidâde do procedimento licilatôíio induz à do contrato. r6§§âlvâdo o
disposto no paÍágrâfo único do art. 59 destâ Ler.

§ 3" No caso de desíazimênlo do processo licitatório, fica assegurado o
contrditóÍió e a ampla deÍesa.
§ 40 O disposto neste arligo e ôeus parágrãtos âplicâ-se aos atos do pÍocedimento
dê dispensa e de inêxigiblided6 de I'c;taçáo.

No caso de desfazimento do processo licitatório. íica âssesurâdo o contraditório e â

ampla deÍesa § 40 O disposto neste artbo e seus parágrafos aplica-se âos atos do

procedimento de dispensa e de inexigibilidâde de licitaçáo.

Sobre quando se deve anular e quando é cabível ÍêvogaÍ a licitação, Marçal Justen

Filho explica gue "na revogação, o desfazimento do ato administrativo náo decorre de

vicio ou deÍeito. Aliás, muito pelo contÍário. Somente se alude à revogaçào se o ato for

válido e perfeilo: sê dêfeituoso, a AdminisÍaçâo deveÍá eíetivar sua anulaçâo.

cNP.r: 0S. 251 . 632/0ü01-{1 ',
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A revogação se funda em .iuizo que apuÍ:l a convêniência do aro relativamemê ao
interesse público".

Como prevê o artigo em questáo, a autoridade pública poderá revogar o
procedimento licitatório por razôes de interesse público, deconentes de fato

superveniente devidarnenle comprovado. Esse fato novo, portanto, deve contrarer o

interêssê principal da Administraçâo Pública, que ê alender as prêrrogativas da

§ociêdade. Esse Íato superveniente nâo eÍá espêíado pela Administração e a sua

ocorrêncía não condiz com o objetavo do procedimento, devendo, dessa Íorma, ser

revogado, justiíicadamente. Íal fato macula o procedimento, conlrariando o interesse

público, como neste caso analisado pelo STJ:

.AÇÀO CAUTELÂR. EFEIÍO SUSPENSIVO A RECUR§O ORDINÀRIO,
REOUISITOS DA MEDIDA. PERICULUM IN MORA FUMUS BONI JURIS, NAO
CARACÍERIZAÇÀO ADMINISTRATIVO, REVOGAÇÃO DE PREGÂO. O§
motivos que ênsejarâm a rêvogeÉo do Pregào, no qual a requerente havia
sâgrando-sê vêncêdore. foi o de quê âpôs a rêalizaÉo do certamê constatou-se
quê o preço oíerecrdo pela requerente erâ s{Jpenoí âo prâticado no ínercâdo.
molivo pelo gual, íevela-se legílamo o ato revogató.io poÍquanto fulcredo no art.
49. da L8i ô o 8.666/93 (',A autoridadê competente para a aprovaçào do
procêdimênto somênte poderá rêvogar a licitaçâo por rarôes de interesse público
dêconênte de ,ato supêrvênientê devidamenl€ cômprovado, pertinênte e surrciente
pára.iu3lmcâÍ tâl conduta, devendo anulâ]a poÍ ilêgâlidade. d,ê ôficio ou por
provoaaçàô de terceiíos. mediante pâÍecêí escnlo ê devidâmente fundamentado
(.. )". o que evidenciâ a âusência de tumus boni júns' (STJ MC 11055 I RS r

. MEDIDA CAUTELAR 20061000ô9316 Minr§lro LUIZ FUX Tl - PRIMÊ|RA TURMA
DJ 08.06.2006 p 119 Julgamento 16/05/2006)

A anulação, por sua vez. é a meio utilizado quando o ato especiÍico ou todo o

procedimento ê ilegal. O ato administrativo quando realizado em discordâocia com o

precêito legal é viciado, defeituoso, devendo, assim, ser anulado. Neste caso, náo há

Ínarsem para a Administração deliberar §obre o atendimento ao intere§se pÚblico; a mera

quebra de premissa dê lei ocasionâ o vício, sendo passivel de anulaçáo, susciiâda dê

oflcio pela autoridade ou por lerceiros iÍ{eressados. José Cretella Júnior leciona quê "pelo

principio da autotutela administÍaiiva, quem têm competência parâ gêraÍ o ato, ou seu

superior hierárquico, tem o podeÍdêver de revoga-lo, anulá-lo. se houver vlcios que os

tornem ilegais'.

l:r.r. i.:rÍ,:r.,.:,. i.:i., : I r,.' iii.L:.i, :- -'.:.1.: - ': i -:-:'_. - ;'l'
C}rPJ: 05.251 .632/000\-41 - l':: .:; :'''
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CONCLUSÃO:

Em razão do quânto articulado, o PARECER e pêlâ ANUI-AÇÀO do pROÇES§O

LICÍTATÓR§ NÔ 2OI8OO74 PREGÃO PRESENCIAL §I§TEMA DE REêI§TRÕ DE

PREÇO n' 008X201§ §MS. em homenagem as píincipiô da legalidâde, consubstânôiâdo

na iÍregularidade insanável, qual seja,

| - a divergência êntre o valor de Íermo de ReÍerência e os valores disposto no

orçamento da Unidde Solicitante,

ll - Edital consta que o Municipio de Íucuruí é o representante pelo Fundo

Municipio de §aúde, fls. 96, ato irregular, pois, o Fundo Municipal de Saúde possui

autonomia orçameüto próprio em suas ordenaçÕes de despesas, em dssaeordo com

artigo 38 da Lei de Licitação.

lll - ldenlificaçáo das empresâs que ioram realizadas dêspesas, fls. 114 do

processo de licitação, constante no termo de reÍerência, não coaduna com o total das

empÍesas consultas na pesqursa de mercado (fls. 02/83).

de acordo com o artago 49 da Lei 8666/93. Anulado o procedimento, se dê

conhecimento às empresas vencedoras do ceítame, fornecendo côpia do prê§ênte

PARECER

Salvo melhor juizo, é o parecer.

ÍucuruílPA.21 de setembro de 2018.

CLÊB OUSA COSTA

PROCURAOORA DO MUNICIPIO

PORTARIA NÔ 1,453/2018.GP
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